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O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa, vem, oom

arrimo no art.128 do Regimento lntemo da Câmara Municipal, requerer ao Senhor

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em

determinar que a Secretaria de Saúde que providencie a distribuição gratuita para

pessoas residentes no Município que sofram com distúrbios de ansiedade e

depressão e ainda hipertensão, que não são oferecidos pela Farmácia Popular, uma

vez que o número de pessoas com as referidas enfermidades cresce a cada dia, ao

passo que sabemos que os medicamentos prescritos são caros quando considerados

a realidade local, razÁo pela qual seria de muita valia que o Município fomecesse

gratuitamente os referidos medicamentos.

Pede deferimento.

Pereiro/CE, í5 de agosto de 2O22.
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